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G O V E R N O

DECRETO Nº 100 DE 23 DE OUTUBRO 
DE 2009.

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí 
JOSÉ LUIZ ANCHITE, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO, o Plano Diretor 
Participativo de Barra do Piraí, no seu 
capítulo XVI, artigo 57, que cria o Sistema 
Municipal de Gestão Democrática - SMGD;

CONSIDERANDO, o artigo 58, inciso II, da 
mesma lei que cria o COMBARRA - 
Conselho Municipal da Cidade de Barra do 
Piraí, como parte integrante do SMGD;

CONSIDERANDO, o artigo 63, §1º, da 
mesma lei, que trata da possibilidade de 
recondução do Conselho por mais dois 
anos;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os representantes do 
COMBARRA - Conselho Municipal da 
Cidade de Barra do Piraí, que após reunião 
realizada no dia quinze de julho de dois mil 
e nove, foi aprovado por unanimidade a 
recondução dos Conselheiros, a saber:

I - Representantes do Poder Executivo

1 - Titular - ADALBERTO DE OLIVEIRA - 
Secretário M. de Obras, Água e Esgoto
Suplente - MANOELA DE MORAES SILVA - 
Engenheira da Secretaria M. de Obras, 
Água e Esgoto

2 – Titular - MARIA ILMA SILVA DIAS - 
Arquiteta da Secretaria M. de Obras, Água 
e Esgoto
Suplente - VANDERLÉIA PEREIRA - 
Diretora da Divisão de Fiscalização da 
SMOAE;

3 – Titular - CLÁUDIA MARIA RAMOS 
QUAGLIA - Secretaria M. de Obras, Água e 
Esgoto
Suplente - ALDACI APARECIDA DOS 
SANTOS M. ANCHITE - Secretaria M. de 
Obras, Água e Esgoto;

4 - Titular - DALILA GROETAERS VIEIRA - 
Diretora do Departamento de Pesquisa e 
Planejamento Urbano da SMOAE
Suplente - VINÍCIUS DE LIMA CHIESSE - 
Arquiteto da Secretaria M. de Obras, Água 
e Esgoto;

5 – Titular - LUCIANA SOUZA DA SILVA - 
Secretaria M. de Educação e Desporto
Suplente - LUÍS CLAÚDIO DE CARVALHO 
- Secretaria M. de Educação e Desporto;

6 – Titular - THELMA NORA RISKALLA 
ANCHITE - Secretária M. de Assistência 
Social
Suplente - CIBÉLE BLAZUTTI GALLUCCI 
TINOCO - Secretaria M. de Assistência 
Social

7 – Titular - MADALENA SOFIA ÁVILA C. 

DE OLIVEIRA - Secretária M. de Meio       
Ambiente e Agricultura
      Suplente - S I M O N E  D O S  
PRAZERES DE FARIA SÁ - Diretora de 
Divisão de Educação Ambiental 

8 - Titular - ROBERTO MONZO FILHO - 
S e c r e t á r i o  M .  d e  T r a b a l h o ,  
Desenvolvimento    Econômico, Turismo, 
Lazer e Cultura
     Suplente - SÉRGIO NÓBREGA - Diretor 
de Cultura e Eventos

9 - Titular - CARLOS ALBERTO GARCEZ 
COELHO - Assessor Jurídico
     Suplente - CLAÚDIA MIETHERHOFER 
DA SILVA- Assessor Jurídico

II - Representante da Câmara Municipal

1 – Titular - V e r e a d o r  V I C E N T E  
GONÇALVES NASCIMENTO
     Suplente - Vereador RONALDO DA 
SILVEIRA MACHADO

III - Representante dos Movimentos Sociais 
e Populares

1 - Titular - M A U R O  A R E D E S  
TEODORO - Representante da FAMOR
     Suplente - MARCELO LUIZ 
ELEUTÉRIO - Representante da FAMOR

2 – Titular - ELIANE APARECIDA DA 
SILVA LEAL - Associação dos Moradores 
Morada do Vale
    Suplente - JOÃO LEAL NETO - 
Associação dos Moradores Morada do Vale

3 - Titular - MPAULO CÉSAR DO 
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PODER EXECUTIVO
Prefeito

JOSÉ LUIZ ANCHITE

Vice-Prefeito
MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA

Secretária Municipal de Governo (INTERINO)
HEITOR FAVIERI FILHO

Procurador do Município (INTERINO)
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretário Municipal de Administração
WELLINGTON MARTINS MARCONDES

Secretário Municipal de Fazenda
FRANCISCO CRUZ DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
THELMA NORA RISKALLA ANCHITE

Secretário Municipal de Obras, Água e Esgoto
ADALBERTO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Serviços Públicos
ANTONIO DOS SANTOS FILHO

Secretário Municipal de Saúde
JOSÉ ADÉLIO VIEIRA TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação e Desporto
ANNA MARIA DE AZEVEDO SILVA ROTHE

Secretário Municipal de Trabalho, Desenvolvimento Econômico,
Turismo, Lazer e Cultura

ROBERTO MONZO FILHO

Consultor Jurídico
HEITOR FAVIERI FILHO

Secretária Municipal de Recursos Humanos
EDNA TEREZA ANCHITE ROCHA

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
MADALENA SOFIA ÁVILA CARDOSO DE OLIVEIRA

Diretor do Fundo de Previdência
ROBERTO BICHARA DE MELO

Controlador Geral do Município
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MATTOS

Controlador Geral da Saúde
GLAUCIO LOPES DE ARAUJO

PODER LEGISLATIVO
Mesa Executiva

Luiz Roberto Coutinho - Tostão
Presidente

Espedito Monteiro de Almeida
1º Vice Presidente

Cleber Paiva Guimarães
2º Vice Presidente

Mario Reis Esteves
1º Secretário

Joel de Freitas Tinoco
2º Secretário

Vereadores
Cleber Bezerra da Silva (Cleber do Areal)

Gustavo de Carvalho Horta Jardim
Paulo Gonçalves da Cruz Coelho
Pedro Fernando de Souza Alves

Ronaldo da Silveira Machado
Vicente Gonçalves do Nascimento

02

NASCIMENTO - Presidente da Associação 
de Moradores do Bairro Califórnia
      Suplente - GERALDO TEIXEIRA DA 
SILVA FILHO - Membro da Associação de 
Moradores do Bairro Califórnia

4 - Titular - JARBAS JOSÉ MEDEIROS DA 
ROCHA - Presidente Associação de 
Moradores do Distrito de Ipiabas.
        Suplente - ANTÔNIO TEIXEIRA 
CARVALHO - Vice- Presidente Associação 
de Moradores do Distrito de Ipiabas.

5 - Titular - ANANIAS NUNES AGUIAR - 
Presidente da Associação de Moradores do 
Bairro Caieira São Pedro
      Suplente - JAIRO DE CARVALHO - 
Membro da Associação de Moradores do 
Bairro Caieira São Pedro

6 - Titular - ALMIR MORAES DE SOUZA - 
Presidente da Associação de Moradores do 
Bairro Oficinas Velhas
      Suplente - JOSÉ FRANCISCO 
MORAES DE SÁ - Vice-Presidente da 
Associação de Moradores do Bairro 
Oficinas Velhas

7 - Titular - ADEMIR MANOEL DA SILVA - 
Presidente da Associação de Moradores     
do bairro Roseira
     Suplente - MARCELO DE SOUZA 
VITORINO -  Vice-Pres iden te  da  
Associação de Moradores do bairro 
Roseira
  
8 - Titular - ALBERTO GARCIA DA ROSA - 
Presidente da Associação de Moradores do 
bairro Maracanã
         Suplente - LUÍS PAULO 
GROETAERS - Vice- Presidente da 
Associação de Moradores do bairro 
Maracanã
 
IV - Representante da Área Empresarial

1 - Titular - L U C I A N O  F E R R E I R A 
GUIMARÃES - Presidente da Associação 
Rural
     Suplente - ÁLVARO LUIZ MARQUES - 
Vice-Presidente da Associação Rural

2 - Titular - MARIA DA GLÓRIA MARCHI 
NORA - M.G. Decorações
     Suplente - FERNANDA VALÉRIA C. 
CARVALHEIRA - Diretora Baroneza

V - Representante da Área de Profissionais, 

Acadêmicos e de Pesquisa

1 - Titular -  MARCID SANTOS DE 
CASTRO – Arquiteto
      Suplente - SAVANA MARIA D 
EFREITAS - Arquiteta
 
VI - Representantes de Organizações Não 
Governamentais

1 - Titular - PAULO HERMENEGILDO 
RODRIGUES - Representante do ROTARY 
Barra do Piraí
2 - Suplente - HÉLIO ANTÔNIO PAIVA 
MONTEIRO - Representante do ROTARY 
Barra do Piraí
   
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUIS ANCHITE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1575 DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2009.

EMENTA: “Dá denominação a logradouro 
público, denominado de Carmem Correa 
Santos a praça a ser construída na Rua 
Claudino Dias, no bairro Santana de Barra 
nesta cidade”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Prefeito do 
Município sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se CARMEM 
CORREA SANTOS a praça a ser 
construída na Rua Claudino Dias, no 
Bairro Santana de Barra, nesta cidade.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publ icação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE 
OUTUBRO DE 2009

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei nº 053/2009
Autor: Vicente Gonçalves do Nascimento



Cm/smg/ebmp.
LEI MUNICIPAL Nº 1576 DE 15 DE 

OUTUBRO DE 2009.

EMENTA: “Dispõe sobre a estrutura 
administrativa direta e indireta do 
Município, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. - A administração direta e indireta do 
Município de Barra do Piraí constitui-se 
dos serviços integrados na estrutura 
administrativa de cargos e funções disposta 
na presente lei.

Art. 2º. – Ficam estabelecidos os cargos em 
comissão e as funções de confiança da 
administração direta e indireta do 
Município de Barra do Piraí que passam a 
ser configurados pelos códigos e 
descrições constantes do Anexo I.

§ 1º. - Cargo em Comissão (DAS) é o cargo 
isolado, de provimento provisório, de livre 
nomeação do Chefe do Executivo.

§ 2º. - Função de Confiança é a instituída 
para atender encargos de chefia e 
assessoramento intermediários para cujo 
desempenho, o servidor regularmente 
designado, perceberá Gratificação de 
Função (DAÍ), acrescida no vencimento do 
respectivo cargo de origem, enquanto durar 
a designação.

§3º. - Somente poderão ser designados 
para o exercício de Função de Confiança 
os servidores municipais providos em cargo 
efetivo do quadro do Poder Executivo 
Municipal, mediante ato de livre nomeação 
do Chefe do Poder.

§4º. - A gratificação percebida pelo 
exercício de função de confiança não se 
incorpora à remuneração original do 
servidor em hipótese alguma, sendo 
vedado exclusivamente, o desconto da 
parcela Previdenciária sobre este 
recebimento.

Art. 3º - Fica estabelecida a estrutura de 
cargos em comissão e de funções de 
confiança na administração direta e indireta 
do Município na forma do Anexo II.

§1º. - Os cargos e funções não extintos pela 
presente lei, constantes da estrutura 
estabelecida anteriormente, deverão 
obedecer à esta nova formulação, sem 
prejuízo da nomeação dos seus 
ocupantes, que permanecerá inalterada, 
devendo o Chefe do Poder Executivo, 
quando da aprovação desta lei, promover 
os atos oficiais necessários à regularização 
destes casos.

§2º. - Aplicam-se as disposições do 
parágrafo §1º deste artigo igualmente aos 
casos em que haja apenas substituição de 
nomenclatura, nível hierárquico, funcional 
e de cargo, bem como, quando se tratar de 
reposicionamento de cargo em nova 
estrutura.
Art. 4º - A hierarquização dos cargos na 
estrutura definida no art. 3º desta lei deverá 
obedecer à fórmula estabelecida nos 
quadros constantes do anexo III.

Art. 5º - Sem prejuízo da nomeação dos 
ocupantes dos cargos e funções 
estabelecidas na estrutura definida nesta 
Lei, fica estabelecido o prazo de 180 dias, 
contados da entrada em vigor da presente 
lei, para que o Poder Executivo Municipal 
promova por ato próprio, a regulamentação 
das atividades, funções e competências de 
cada um dos órgãos constantes do anexo II, 
obedecendo a hierarquia proposta no 
Anexo III.

§1º. - Durante o prazo estabelecido no 
CAPUT deste artigo, permanecerão 
inalteradas as funções, atividades e 
competências anteriormente instituídas 
para a estrutura proposta até a aprovação 
desta lei, relativamente às parcelas que 
permaneceram inalteradas.

§2º. - Os cargos e funções novos ou 
alterados pela Presente Lei, obedecerão no 
mesmo prazo, às determinações e ordens 
diretas emitidas pelo Chefe do Poder 
Executivo, bem como às normas 
específicas de cada área na forma da 
legislação vigente.

Art. 6º. – Os níveis de vencimento dos 
cargos em comissão e as gratificações das 
funções de confiança apresentarão as 
mesmas quantias fixadas pela legislação 
vigente, podendo ser alteradas por lei 
específica de iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo.

Parágrafo Único: A estrutura de nível DAS-
6, criada no município através do anexo I e 
seguintes da presente Lei, deverá ter como 
vencimento inicial a quantia de R$ 3.250,00 
(três mil e duzentos e cinqüenta reais), 
sujeitando-se suas posteriores alterações 
aos mesmos ditames estabelecidos para 
as demais comissões, na forma do CAPUT 
deste artigo.

Art. 7º - O artigo 51 da Lei Municipal nº. 326 
de 28 de abril de 1997 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, alterado 
pela Lei Municipal nº. 511 de 20 de março 
de 2001 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 51 – Constituem o Quadro de Pessoal 
da administração do Poder Executivo: 
a) Os Agentes Políticos Municipais, 
assim classificados os Secretários 
M u n i c i p a i s  e  a s  f u n ç õ e s  d e  
assessoramento super ior  a  e les  
equiparados, definidos em legislação 
específica;

b) O s  c a r g o s  e m  c o m i s s ã o  
estabelecidos em estrutura administrativa 
definido em legislação específica;

c) Os cargos do quadro efetivo de que 
trata o anexo II;

d) Os cargos do quadro suplementar 
de que trata o anexo III;

e) Os cargos do quadro permanente do 
magistério de que trata o anexo IV.

Art. 8º - Ficam extintos todos os cargos em 
comissão e as funções de confiança 
constantes do Anexo I e V da Lei Municipal 
n.º 326, de 28 de abril de 1997, 
substituindo-se estes pelos anexos 
estabelecidos nesta Lei, na forma do artigo 
anterior.

Art. 9º – Fica mantida, em favor dos 
servidores ligados às funções de 
fiscalização, na medida de sua efetiva 
contribuição para maior incremento da 
atividade fiscalizadora, a Gratificação-
Prêmio de Produtividade, na forma, 
abrangência e valores vigentes, ou de 
acordo com nova f ixação a ser  
estabelecida por Ato do Chefe do Poder 
Executivo.
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Art. 10 – O aporte orçamentário das 
Secretarias Municipais e demais órgãos 
previstos nesta Lei, dar-se-à a conta das 
dotações orçamentárias correspondentes 
na forma estabelecida na Lei Orçamentária 
em vigor, bem como, mediante a abertura 
de créditos específicos para os casos em 
que seja estabelecida nova estrutura, 
especialmente, para a Secretaria Municipal 
da Cidadania e Ordem Pública e 
Coordenadoria Especial de TI, ligada ao 
Gabinete do Prefeito.

Art. 11 – O §4º do artigo 125 da Lei 
Municipal nº. 326 de 28 de abril de 1997 – 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

§4º – Durante as férias, o servidor terá 
direito, além do vencimento, a todas as 
vantagens que percebia, observado o 

período aquisitivo.

Art. 12 – Esta lei entra em vigor na data de 
sua publ icação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente 
aquelas relativas à estrutura de cargos e 
funções da Administração do Poder 
Executivo em todas as esferas.

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 034/GP/2009
Projeto de Lei nº 072/2009
Autor: Executivo Municipal

ANEXO I
NOMENCLATURA DOS CARGOS

DAS: Configura os cargos em comissão de 

direção e assessoramento da Alta 
Administração Direta e Indireta.

DAI: Configura as funções de confiança da 
Administração Direta e Indireta, na linha 
operacional / execução.
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LEI MUNICIPAL Nº 1577 DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE 
ARTISTAS LOCAIS NA ABERTURA OU 
E N C E R R A M E N T O  D E  S H O W S  
MUSICAIS QUE OCORREREM NO 
MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
atribuições legais, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Torna obrigatório a apresentação de 
músicos, cantores ou grupos musicais 
locais na abertura ou no encerramento de 
shows musicais de cantores ou grupos 
nacionais ou internacionais realizados no 
Município de Barra do Piraí.

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo não 

se aplicará aos shows musicais que 
ocorrerem em recinto fechado com 
capacidade de abrigo menor ou igual a 500 
(quinhentas) pessoas.

§ 2º - Fica a Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Lazer e Cultura incumbida de 
organizar o cadastro anual junto aos 
artistas locais, com base no princípio da 
isonomia, para cr iar a pauta de 
apresentação dos eventos municipais.

§ 3º - O objetivo do parágrafo anterior é 
contemplar todos os artistas locais nos 
eventos municipais para que estes possam 
difundir seus talentos junto aos munícipes 
e ao grande público que é recebido de todas 
as localidades nestas datas.

Art. 2º. É de competência da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Lazer e Cultura 

promover a organização e adotar as 
providências relativas ao cadastramento 
dos artistas locais.

Parágrafo Único – Entendem-se como 
artista ou grupo musical local, aquele 
sediado no Município de Barra do Piraí, 
independentemente da nacionalidade ou 
naturalidade dos artistas.

Art. 3º Os músicos, cantores ou grupos 
musicais locais deverão ser cadastrados 
junto a Secretaria pertinente.

Art. 4º - O Órgão competente do Poder 
Executivo, somente concederá autorização 
para a realização do evento, se o promotor 
do evento indicar, expressamente, que 
músico, cantor ou grupo musical local irá 
fazer a abertura, ou encerramento do 
even to ,  e  r espec t i vo  t empo  de  
apresentação mediante a apresentação do 
contrato.

Art. 5º Os organizadores dos eventos de 
que trata esta Lei deverão comunicar à 
Secretaria pertinente, por escrito e, com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, da 
realização dos eventos musicais.

Art. 6º Os promotores dos eventos 
constantes no “caput” que infringirem as 
disposições desta Lei ficam sujeitos ao 
pagamento de multa pecuniária no valor de 
mil UFIRS.

Parágrafo Único – O valor da multa 
recolhido será revertido em favor de 
projetos culturais, coordenados pela 
Secretaria Municipal de Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Lazer e Cultura.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo regulamentada pelo 
Poder Executivo Municipal no prazo 
máximo de 60(sessenta) dias.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 079/2009
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LEI MUNICIPAL Nº 1578 DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2009.

EMENTA “MODIFICA O TEXTO DO 
CAPUT DO ART. 1º DA LEI 916 DE 06 DE 
MAIO DE 2005  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
atribuições legais, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica modificada a redação do caput 
do Art. 1º da Lei Municipal nº 916 de 06 de 
maio de 2005, que tem a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam as agências bancárias, em 
funcionamento no município, obrigadas a 
ins ta la rem bebedouros  em suas  
dependências.

E passa a ter a redação que se segue:

Art. 1º - Ficam as agências bancárias e as 
casas lotéricas, em funcionamento no 
município, obrigadas a instalarem 
bebedouros com água filtrada, em suas 
dependências, em local com sinalização 
específica e de fácil acesso ao público.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 083/2009
Autor: Gustavo de Carvalho Horta Jardim

LEI MUNICIPAL Nº 1579 DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2009.

EMENTA:  “AUTORIZA O PODER 
E X E C U T I V O  À  C R I A Ç Ã O  E  
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
CULTURA ITINERANTE PARA TODOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  a p r o v a  e  o  
Representante Legal do Poder Executivo 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal à criação e implementação do 
Programa Cultura Itinerante Para Todos.

Parágrafo Único – O Programa Cultura 
Itinerante Para Todos poderá observar e 
contemplar todas as formas de cultura, 
ficando sob o pálio do poder discricionário 
do Executivo a aferição de oportunidade e 
conveniência de sua implementação.

Art. 2º. Para a consecução dos objetivos 
desta Lei o Poder Executivo poderá 
conveniar-se com entidades públicas ou 
privadas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 081/2009
Autor: Luiz Roberto Coutinho (Tostão) e 
Mario R. Esteves

PORTARIA Nº 536/2009 

O  Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

DEMITIR, a pedido, a partir de 13/10/2009, 
o servidor OMILSON PEREIRA ALVES – 
matrícula 6644,  VIGIA, na forma do artigo 
64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril 
de 1997.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Processo nº 15.064/09
smg/ebmp

PORTARIA Nº 537/2009 

O  Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no Artigo 2º e 
seus parágrafos, 2º, 4º e 7º da Lei Municipal 
nº 1242 de 15 de maio de 2007, que altera a 
Lei Municipal nº 309 de 21 de outubro de 
1996,

Considerando a Portaria nº 066 de 
26/02/2008 que reformulou o Conselho 
Municipal de Educação com acréscimo de 
novas representações, nomeadas para o 
mandato com vigência de 11/02/2008 a 
11/02/2012, re-ratificada pelas Portarias 
nº187/2008 e nº 219/2009,

Considerando o Ofício CME nº 25/2009 da 
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação de Barra do Piraí;

Considerando, finalmente, aos termos do 
Ofício 061/2009da lavra do reitor da UGB.

RESOLVE:

Art. 1º - RE-RATIFICAR a Portaria nº 187 de 
12/05/2008 com vigência até 11/02/2012, 
substi tuindo na representação de 
Entidades de Ensino Universitário, a pedido 
do Reitor do Centro Universitário Geraldo Di 
Biase - UGB, a Conselheira Suplente 
EDINEIA DA SILVA RAYMUNDO por 
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GEORGINA COSTA GUIMARÃES, a partir 
de 01/10/2009.

Art. 2º - Ficam ratificados os demais termos 
das Portarias nº 066/2008 e 187/2008. 

Art. 3º - A presente reformulação fica 
fazendo parte integrante e complementar 
daqueles instrumentos, com efeitos “ex 
nunc”.

Registre-se, Afixe-se, Publique-se, 
Cientifique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Smed/smg/ebmp

PORTARIA Nº 538/2009

JOSÉ LUÍS ANCHITE, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais,

RESOLVE:

Cancelar, a pedido, a partir 19/10/2009, a 
gratificação de função concedida ao 
servidor Márcio Marques Mendonça – 
Médico, do Programa de Saúde da Família, 
pelo qual foi designado através da Portaria 
nº 124/2009, de 21/01/2009,

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE 
OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Memorando nº 506/2009/SMS
Smg/ebmp.

PORTARIA Nº 539/2009

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando o teor do Processo TCE-RJ 

228.692-9/07, através do qual solicitou-se o 
encaminhamento da prestação de contas, 
relativas ao ano de 2006,  dos responsáveis 
pelos bens em almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde;

Considerando o teor do voto GC-
704.072/08, da lavra do Exmo. Conselheiro 
Relator Julio Lambertson Ribeiro, exarado 
no mesmo processo TCE-RJ 228.692-9/07, 
que determinou a instauração de tomada 
de contas especial, visando a constituição 
das contas do responsável pelos bens em 
almoxarifado do Fundo Municipal de 
Saúde, relativas ao ano de 2006;

Considerando as informações contidas nos 
autos do processo administrativo nº 
2335/2009, de 26 de setembro de 2009;

Considerando o teor do parecer da 
Controladoria Geral do Município, exarado 
nos mesmos autos do processo 
administrativo nº 2335/2009;

RESOLVE:

Constituir comissão para, no prazo 
de 60 (sessenta dias), proceder a 
realização de Tomada de Contas Especial, 
visando o saneamento das incorreções 
apresentadas e revisão dos documentos 
anexados na prestação de contas não 
enviada ao TCE-RJ, a qual será 
coordenada pela Controladoria Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, nos moldes da 
Deliberação 200/TCE-RJ.

Esta comissão será composta pelos 
membros abaixo especificados e deverá 
emit i r  re latór io  conclus ivo a ser  
encaminhado a Controladoria Geral do 
Município para emissão do Certificado de 
Auditoria. 

Presidente:   Gláucio Lopes de Araújo – 
matrícula 5232
Membros: M i c h e l e  G a m a  d o  
Nascimento – matrícula 5169
Reginaldo Pereira dos Santos – matrícula 
070

REGISTRE-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-
SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE 

OUTUBRO DE 2009.

JOSÉ LUIS ANCHITE
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL 
 

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 56/2009, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°  
6554/2009, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA M A ELIAS CONSERVADORA 
ME

OBJETO – SUPLEMENTAÇÃO DE 
VALOR.

F U N D A M E N T A Ç Ã O  L E G A L  –  
PROCESSO N°6554/2009, §1° DO ART. 
65, LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES. 

VALOR – R$11.400,67 (ONZE MIL 
QUATROCENTOS REAIS E SESSENTA E 
SETE CENTAVOS).

RECURSOS - 20.12.17.512.0005.2.034, 
3.3.90.39.01.00.00.00.0099.
ASSINADO – 22/10/2009. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE 
OUTUBRO DE 2009. 

 
JOSÉ LUIS ANCHITE

PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
14/2009

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
A D M I N S T R A Ç Ã O ,  d e v i d a m e n t e  
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
M u n i c i p a l  t o r n a  p ú b l i c a  a   
INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Artigo 25, 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a 
segu i r :  P rocesso  Admin is t ra t i vo :  
09827/2009. Objeto: Contratação de 
empresa de radiodifusão para  divulgação 
de publicidade de interesse  da 
Municipalidade. EMPRESA: RÁDIO 
DIFUSORA VALE DO PARAÍBA LTDA. 
PRAZO: 06 (seis) meses. VALOR: 
R$102.000,00 (cento e dois mil reais). 

A D M I N I S T R A Ç Ã O
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